
RESOLUÇÃO Nº 6
de 18 de outubro de 1985

"Concede Licença ao Vereador Moacir José Bernardino".

A Câmara Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das

atribuições

que lhe confere o artigo 89, Inciso III, do Regimento Interno,

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial em 


